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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
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PORTARIA Nº. 123/2024 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Designa os servidores para atuar
como fiscal titular,  fiscal suplente
e gestor de contratos e dá outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
no art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021 e na Resolução
TCE/MS nº 88/2018,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  Luiz  Filipe  Santos

Pinheiro Azevedo, ocupante do cargo de provimento em
comissão  de  Supervisor  de  Agricultura  como  Fiscal
Titular;  O  servidor  Vinicius  Portugal  dos  Santos,
ocupante  do  cargo  de  provimento  em  Comissão  de
Supervisor de Pecuária  como Fiscal Suplente;  O Sr.
Aristeu Pereira Nantes, Prefeito Municipal,  como Gestor;
para  acompanhar  e  fiscalizar  os  contratos  administrativos
abaixo relacionados:

Contrato
nº

Razão Social da Contratada Modalidade de Licitação

032/2024
FIRE EXTINTORES PROTEÇÃO CONTRA
INCÊNDIO LTDA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª
022/2024

Art. 2º.  São atribuições básicas do fiscal de contrato,
sem  prejuízos  de  outras  estabelecidas  na  legislação
pertinente:

I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
sob sua responsabilidade;

II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do
prazo de entrega, especificações, preços e quantidades, em
consonância  com  o  estabelecido  no  contrato,  aditivos,
apostilamentos e termo de referência;

III  -  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  à
autoridade  competente  para  pagamento;

IV  -  manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor do contrato não seja ultrapassado;

V  -  manter  controle  sobre  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista  da  empresa  contratada;

VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua
responsabilidade, comunicando formalmente a autoridade
superior, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
final da vigência;

VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto
a  eventuais  pendências  na  execução  do  contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das

faltas ou defeitos observados;
VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato.
Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que

ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle  disponibilizar  ao  fiscal  de  contrato  designado,
cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou do
termo  de  referência,  da  proposta  da  contratada  e,
oportunamente,  dos  aditivos  e  apostilamentos,  sem
prejuízo  de  outros  documentos  que  o  fiscal  entender
necessário  ao  exercício  da  fiscalização.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 29 de abril de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 124/2024 DE 29 DE ABRIL DE 2024.

“Designa  o  servidor  Lucas
Xavier  Dos Santos para  atuar
como fiscal de Ata de Registro de
Preços e dá outras providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução
TCE/MS nº 88/2018,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  Lucas  Xavier  Dos

Santos, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Gerente de Educação, para acompanhar e fiscalizar Atas
de Registro de Preços abaixo relacionados:

ARP Razão Social da Empresa Modalidade de Licitação

034/2023 Fortwest Segurança LTDA
Pregão Presencial nº
023/2023

Art. 2º. São atribuições básicas do fiscal de ARP, sem
prejuízos de outras estabelecidas na legislação pertinente:

I - acompanhar e fiscalizar a execução das ARP sob sua
responsabilidade;

II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do
prazo de entrega, especificações, preços e quantidades, em
consonância  com  o  estabelecido  na  ARP,  aditivos,
apostilamentos  e  termo  de  referência;

III  -  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  à
autoridade  competente  para  pagamento;

IV  -  manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor da ARP não seja ultrapassado;

V  -  manter  controle  sobre  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista  da  empresa  contratada;
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VI -  controlar o prazo de vigência das ARP sob sua
responsabilidade, comunicando formalmente a autoridade
superior, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
final da vigência;

VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto
a eventuais pendências na execução da ARP, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da ARP .

Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do fiscal da ARP deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle disponibilizar ao fiscal da ARP designado, cópia da
ARP,  edital  de  licitação,  projeto  básico  ou  do  termo de
referência, da proposta da contratada e, oportunamente,
dos  aditivos  e  apostilamentos,  sem  prejuízo  de  outros
documentos  que  o  fiscal  entender  necessário  ao  exercício
da fiscalização.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 29 de abril de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Glória de Dourados 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
                                                               

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLÓRIA DE DOURADOS/MS 
 
 

PORTARIA Nº 008/2024, de 26 de ABRIL de 2024. 
 
 

“Regulamenta o Decreto 026/2024 referente ao ponto 
facultativo nos órgãos da Administração direta, indireta e 
fundacional do Município e dá outras providências.” 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GLÓRIA DE DOURADOS, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, resolve: 
 
Art. 1º Haverá expediente na Secretaria Municipal de Saúde e seus setores como 

Vigilância Sanitária, Psicologia, Nutrição, Assistência Social, Epidemiologia, Endemias e 
Fisioterapia, no dia 30 de abril, com início de expediente às 07h00m e término às 13h000m; 

 
Art. 2º As Unidades Básicas de Saúde, realizarão o expediente no dia 30 de abril, com 

início de expediente às 07h00m e término às 13h000m; 
 
Art. 3º A farmácia Básica Municipal, realizará expediente no dia 30 de abril, com início 

de expediente às 07h00m e término às 13h000m; 
 
Art. 4º Não haverá expediente em nenhuma repartição de saúde no dia 03 de maio de 

2024, considerando o ponto facultativo; 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registra-se. Publica-se em Diário Oficial Eletrônico.  
 

 
Glória de Dourados/MS, 29 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

MERCOLIS ALEXANDRE ERNANDES 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS/MS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2024

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Em  observância  ao  que  determina  a  Lei  n°

14.133/2021 e com base no Ato de Dispensa de Licitação,
fica Autorizada A Contratação de Empresa para a prestação
de serviços em Projeto de Bombeiro (PSCIP) para eventos
com apresentação do CVCB, em Glória de Dourados/MS a
favor da empresa ELIS MARISA DE MOURA REZENDE -
MEI, inscrita no CNPJ: 49.926.409/0001-22, estabelecida à
Rua Jacinto Polizer,  n° 574  CEP:79730-000 na cidade de
Glória  de  Dourados/MS,  sob  valor  de  R$  42.936,40  (
Quarenta e dois mil novecentos e trinta e seis reais e
quarenta centavos) por ter ofertado o menor preço, bem
como a lavratura do respectivo contrato.

Glória de Dourados/MS 29 de Abril de 2024.
Aristeu Pereira Nantes

Prefeito Municipal
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS/MS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2024
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

035/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 067/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2024
Art. 75, II, da Lei Federal Nº 14.133/21.
P A R T E S :  C O N T R A T A N T E :  F U N D O  D E

INVESTIMENTOS  CULTURAIS  /  MUNICIPIO  DE  GLORIA  DE
DOURADOS

CONTRATADA: ELIS MARISA DE MOURA REZENDE -
MEI

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a
contratação de empresa para a prestação de serviços em
Projeto  de  Bombeiro  (PSCIP)  para  eventos  com
apresentação  do  CVCB,  em  Glória  de  Dourados/MS.

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Valor deste contrato é de R$ 42.936,40 (Quarenta e

dois  mil  novecentos  e  trinta  e  seis  reais  e  quarenta
centavos).

DA  VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  do  presente
Contrato  Administrativo  será  de  29/04/2024  até
29/10/2024.

Glória de Dourados-MS, 29 de abril de 2024.
Contratante:  Guiomar  Barbosa  Do  Nascimento

Rocha-Secretaria  Municipal  de  Educação,  Esportes  e
Cultura.

Contratado:  Elis  Marisa  de  Moura  Rezende  -  MEI–

Representante da Empresa
...........................................................................................................
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